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12 DIVISÃO DE EXÉRCITO 
GRUPAMENTO DE UNIDADES ESCOLAS E 92 BRIGADA DE 

INFANTARIA MOTORIZADA 

25º BATALHÃO LOGÍSTICO - ESCOLA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 160274 

Número do Contrato: 4/2018. 

Nº Processo: 64140.006391/2020-14. 

Pregão. Nº 0/0000. Contratante: 25 BATALHAO LOGISTICO (ES). Contratado: 

30.915.863/0001-50 - BARBEARIA RWMA. Objeto: Serviços continuados de barbearia como 
cessão de uso de parte de imóvel da união. Vigência: 27/09/2022 a 27/09/2023. Valor 

Total Atualizado do Contrato: R$ 7.073,04. Data de Assinatura: 27/09/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 27/09/2022). 
4º BRIGADA DE INFANTARIA LEVE - MONTANHA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

12 DIVISÃO DE EXÉRCITO - 42 BRIGADA DE INFANTARIA LEVE DE MONTANHA, UG 
160111. 

A 42 Brigada de Infantaria Leve de Montanha, notifica o Senhor MÁRCIO 

ARCANJO MUSSOLI, CPF nº 771.288.937-68, e em cumprimento ao disposto nas Normas 

para a Apuração de Irregularidades Administrativas da Secretaria de Economia e Finanças, 

fica vossa senhoria, notificado, pelo presente documento, para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados desta publicação, sob pena de possível cobrança executiva, recolher ao 

Tesouro Nacional a importância de R$ 7.313,43 (sete mil trezentos e treze reais e quarenta 

e três centavos). O referido débito foi atualizado em 11 de outubro de 2022 e é decorrente 

do recebimento de proventos indevidos posterior ao óbito da pensionista militar GENY 

ARCANJO MUSSOLI, os quais foram apurados como irregularidades em Sindicância 

instaurada por intermédio da Portaria nº 68 - Asse Ap As Jurd, de 21 de outubro de 2021, 

do Sr. Comandante da 42 Brigada de Infantaria Leve de Montanha. Esta notificação é 
independente de eventual processo criminal que possa estar em tramitação na Justiça 
Militar. Data de Assinatura: 11/10/2022. 

ALEXANDRE GARCIA KURY - Cel PTTC 
Ordenador de Despesas 

17º BATALHÃO LOGÍSTICO LEVE - MONTANHA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 36/2022 - UASG 160116 

Nº Processo: 64135.004905/2021-49. 

Pregão Nº 8/2021, Contratante: 17º BATALHAO LOGISTICO LEVE-MONTANHA. 
Contratado: 13.857.945/0001-76 - FX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIREL!. Objeto: 
Aquisição de materiais de manutenção de bens imóveis, ferramentas e materiais de 

proteção e segurança. 
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 10/10/2022 a 09/12/2022. Valor 

Total: R$ 266,10. Data de Assinatura: 10/10/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 10/10/2022). 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2022 - UASG 160116 

Nº Processo: 64301.000221/2022-90. 

Pregão Nº 3/2022. Contratante: 17º BATALHAO LOGÍSTICO LEVE-MONTANHA. 

Contratado: 21.556.410/0001-93 - MERCADO BELLINI LTDA - EPP. Objeto: Aquisição de 
gêneros alimentícios do gr, do gs, acondicionamento e embalagem, e material de copa e 

cozinha. 

Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 03/10/2022 a 02/04/2023. Valor 

Total: R$ 42.043,85. Data de Assinatura: 03/10/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 10/10/2022). 

5º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 12 REGIÃO MILITAR 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2022 - UASG 160301 

Número do Contrato: 5/2021. 

Nº Processo: 64325.002032/2019-88. 

Concorrência. Nº 1/2020. Contratante: COMISSAO REGIONAL DE OBRAS/1. Contratado: 

03.314.057/0001-53 - ENGE PRAT ENGENHARIA E SERVICOS LTDA.. Objeto: O objeto deste 

aditivo é o acréscimo e supressão de serviços na obra de reforma do 3º pavimento do 
centro cirúrgico do hospital militar de resende - hmr, localizado na rod. Presidente dutra, 

km 306 

agulhas negras - resende/r).. Vigência: 13/09/2022 a 19/09/2023. Valor Total Atualizado do 

Contrato: R$ 7.896.823,57. Data de Assinatura: 13/09/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 13/09/2022). 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 3/2022 - UASG 160301 

A Comissão Regional de Obras da 12 Região Militar - CRO/1, torna pública a 

HOMOLOGAÇÃO da Concorrência nº 03/2022 em favor da empresa CÂMARA COSTA 
ENGENHARIA INTEGRADA E PROJETOS LTDA, CNP: 04.651.562/0001-56, pelo Preço Global 

2.984.810,26 (dois milhões, novecentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e dez reais e 

vinte e seis centavos). 

RUI CUNHA MACEDO JUNIOR - Cel 

Ordenador de Despesas 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2022 - UASG 160195 - CMDO CMNE 

Nº Processo: 64284.010992/2022-41 

Dispensa de Licitação nº 72/2022. Contratante: COMANDO DO COMANDO MILITAR DO 

NORDESTE, inscrito no CNPJ sob o número : 09, 600.122/0001-93. Contratado: GRACIENE 

FERREIRA LIMA LANCHONETE, inscrito no CNPJ sob o número: 08.014.229/0001-97. Objeto: 

Locação de Imóvel de Cessão de uso a titulo oneroso, para exercício de atividade de apoio 

a cantina do Quartel General. Fundamento Legal: LEI 8.666 / 93 - Vigência: 10/10/2022 a 

10/11/2022. Valor Total: R$ 1360,00 (Um mil trezentos e sessenta reais ). Data de 

Assinatura: 10/10/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 11/10/2022) 

1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 160343 - 7º B E CMB 

Número do Contrato: 7/2020. 
Nº Processo: 64036.004433/2020-61. 
Dispensa. Nº 58/2020. Contratante: 7º BATALHAO DE ENGENHARIA DE COMBATE. 
Contratado: 02.952.192/0001-61 - CABO SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA. Objeto... | 
Contratação para prestação de serviço de tv a cabo, com 18 pontos através das estruturag-, “=. 

físicas necessárias para atender a necessidade do htce.. Vigência 0, /20/2020 do 
01/10/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 12.401,88. Dat “Assinatura: 
07/10/2021. “4 
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(COMPRASNET 4.0 - 07/10/2021). 

Número do Contrato: 7/2020. = 
Nº Processo: 64036.004433/2020-61. 
Dispensa. Nº 58/2020. Contratante: 7º BATALHAO DE ENGENH    

   
Contratação para prestação de serviço de tv a cabo, com 18 pontos atra: 

físicas necessárias para atender a necessidade do htcc.. Vigência: 
01/10/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 12.401,88. Data de Assinatura: 
07/10/2021. 

(COMPRASNET 4.0 - 07/10/2021). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 160343 - 7º B E CMB 

Número do Contrato: 7/2020. 

Nº Processo: 64036.004433/2020-61. 
Dispensa. Nº 58/2020. Contratante: 7º BATALHAO DE ENGENHARIA DE COMBATE. 
Contratado: 02.952.192/0001-61 - CABO SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA. Objeto: 

Contratação para prestação de serviço de tv a cabo, com 18 pontos através das estruturas 

físicas necessárias para atender a necessidade do htcc.. Vigência: 01/10/2020 a 
01/10/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 12.401,88. Data de Assinatura: 
07/10/2021. 

(COMPRASNET 4.0 - 07/10/2021). 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2022 - UASG 160175 

Nº Processo: 64240020509202242. Objeto: Contratação do serviço de 
agenciamento de viagens, compreendendo a emissão, marcação/remarcação ou 

cancelamento de passagens aéreas e rodoviárias para a Base Administrativa da Guarnição 
de João Pessoa e Organizações Militares Vinculadas.. Total de Itens Licitados: 4. Edital: 
13/10/2022 das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h30. Endereço: Praca Olavo Bilac, S/n - 

Varadouro, E-mail: Salcbadmgujp O gmail.com - João Pessoa/PB ou 
https://www.gov.br/compras/edital/160175-5-00017-2022. Entrega das Propostas: a partir 

de 13/10/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 27/10/2022 
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: . 

EVERTON LUIS NAVARRO DE ALMEIDA 

Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 11/10/2022) 160175-00001-2022NE000001 

3º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 41/2022 - UASG 160202 

Nº Processo: 64041.001238/2022-72. 
Pregão Nº 17/2022. Contratante: 3º BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
Contratado: 12.326.061/0001-22 - M.R.H. LOCADORA DE VEICULOS LTDA. Objeto: Locação 

de viaturas para a operação gva. 
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei 8.666/93, Vigência: 27/09/2022 a 
27/09/2023. Valor Total: R$ 22.944,00. Data de Assinatura: 27/09/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 11/10/2022). 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022 - UASG 160202 

Nº Processo: 64041006595202227. Objeto: Aquisição de insumos. Total de Itens 
Licitados: 22. Edital: 13/10/2022 das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00. Endereço: Av 

Senador MHelvideo Nunes S/n, Bairro — Jardim Natal - Picos/PI ou 
https://www.gov.br/compras/edital/160202-5-00027-2022. Entrega das Propostas: a partir 
de 13/10/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 26/10/2022 

às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: . 

BERTONY MATIAS SOARES 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 11/10/2022) 160202-00001-2022NE000001 

4º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 157/2022 - UASG 160027 

Nº Processo: 64042.003434/2022-71. 
Pregão Nº 36/2022. Contratante: 4º BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
Contratado: 38.365.231/0001-71 - M F M PEREIRA - PRE-MOLDADOS. Objeto: Aquisição de 

tubos de concreto.. 
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 05/10/2022 a 05/10/2023. Valor 

Total: R$ 171.495,00. Data de Assinatura: 05/10/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 11/10/2022). 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PA - NUP 64042.012352/2022-18 o 
O 4º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO NOTIFICA, pelo presente edital, 

NOTIFICA a empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL, inscrita no CNP) 
sob o nº 40.876.269/0001-50, por ter sido infrutífera a notificação, tanto por e-mail, quanto por 
meio postal, para que tome ciência da obrigação de entregar o material constante na nota de 
empenho 2022NE000734. A empresa encontra-se em local incerto e não sabido. Desta forma, 
concedo o prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar desta publicação para que a empresa entre em 
contato com esta Organização Militar por meio do endereço eletrônico sleD4becnst.eb.mil.br 
para externar os fatos que ocasionaram no descumprimento do prazo de entrega previsto no 
Instrumento Convocatório do Pregão Eletrônico SRP nº 2/2022 sob pena de, respeitado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicação das sanções previstas no processo retrocitado, 

MIGUEL ROTUNDO BARRA GAZOLA - Coronel 
Ordenador de Despesas 

  

  

Sy Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
E http://www in gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022101300025 

(=) 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, fat 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 17/2022 
NUP: 64240.020509/2022-42 

DESPACHO DECISÓRIO 

Tendo tomado conhecimento do evento de anulação do Pregão Eletrônico 

02/2022 - Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de Serviço 

De Agenciamento De Viagens, Compreendendo a Emissão, 

Marcacão/Remarcação ou Cancelamento de Passagens Aéreas e Rodoviárias 

Nacionais, por motivos de retificações editalícias no dia 27/10/2022, INFORMO 

QUE: 

1. tendo em vista o objeto da licitação ser essencial e indispensavel para a 

administração, havendo necessidade de se adquirir os itens, será realizada 

uma nova publicação do Edital e consequentemente uma nova sessão pública 

em data futura. 

2. a numeração do Pregão 17/2022 passará a ser 21/2022. 

Junte-se aos autos do Pregão Eletrônico SRP 17/2022. 

Quartel em João Pessoa, PB, 27 de outubro 2022. 

   Ordenador de da B Adm Gu JP
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BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

O Comandante da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa no uso de 
sua competência, pelos fundamentos expostos nos autos do Processo de NUP: 
64240.021511/2022-39, instaurado pela Portaria Nr 207-Asse Ap As Jurd/B Adm Gu PB, de 
3 de outubro de 2022, por ocasião das tentativas fracassadas de notificação do Sr PABLO 
CURVELLO PINTO (CPF: 087.317.197-75), 2º Sargento do Exército Reformado, resolve, com 
base no 84º do Art 26. da Lei Nr 9.784/1999, notificar o Sr PABLO CURVELLO PINTO, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da data de publicação deste edital, apresentar 
alegações finais por escrito, caso queira. Informo, ainda, que os autos da Sindicância 

encontram-se à disposição do Sr PABLO CURVELLO PINTO, para vista, na Seção de 
Pagamento de Pessoal da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa, de segunda a 
sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs., sito à Praça Olavo Bilac, S/nº, Varadouro, João Pessoa 

- PB, CEP 58.010-610, até o término do prazo concedido neste edital. Qualquer informação 
adicional poderá ser obtida pelo telefone (83) 99109.4895. 

EVERTON LUIS NAVARRO DE ALMEIDA - Cel 

Ordenador de Despesas 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2022 - UASG 160175 

Nº Processo: 64240020509202242. Objeto: Contratação do serviço de 
agenciamento de viagens, compreendendo a emissão, marcação/remarcação ou 
cancelamento de passagens aéreas e rodoviárias para a Base Administrativa da Guarnição 
de João Pessoa e Organizações Militares Vinculadas.. Total de Itens Licitados: 4. Edital: 
01/11/2022 das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h30. Endereço: Praca Olavo Bilac, S/n - 

Varadouro, E-mail: SalcbadmgujpO gmail.com - João Pessoa/PB ou 
https://wmww.gov.br/compras/edital/160175-5-00021-2022. Entrega das Propostas: a partir 

de 01/11/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 16/11/2022 
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: . 

EVERTON LUIS NAVARRO DE ALMEIDA 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 31/10/2022) 160175-00001-2022NE000001 

2º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 7/2022 - UASG 160203 

Nº Processo: 64040005583202295 . Objeto: Contratação direta para licença de uso de 
software por tempo determinado - Software MÉTRICA TOPO Total de Itens Licitados: 
00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: 
Inviabilidade de competição Declaração de Inexigibilidade em 25/10/2022. HEIDER STAEVIE 

DOS SANTOS. Ordenador de Despesas. Ratificação em 27/10/2022. GUILHERME LANGARO 
BERNARDES. Comandante do 1º Grupamento de Engenharia. Valor Global: R$ 7.440,00. 
CNPj CONTRATADA 01.227.689/0001-54 METRICA TECNOLOGIA IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA. 

  

(SIDEC - 31/10/2022) 160203-00001-2022NE000001 

3º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 36/2022 - UASG 160202 

Nº Processo: 64041.005163/2021-18. 
Pregão Nº 32/2021. Contratante: 3º BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
Contratado: 05.099.585/0001-62 - CBAA- ASFALTOS LTDA. Objeto: Aquisição de insumos, 
materiais e produtos diversos que serão empregado na obra do crema da br -135/ma, km 

51,4 ao km 125,72. 
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 14/09/2022 a 14/09/2023. Valor 
Total: R$ 400.982,12. Data de Assinatura: 14/09/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 31/10/2022). 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2022 - UASG 160202 

Nº Processo: 64041.001419/2022-07. 
Pregão Nº 14/2022. Contratante: 3º BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 

Contratado: 07.832.586/0001-08 - DF TURISMO E EVENTOS LTDA. Objeto: Passagens 

aéreas. 
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 14/09/2022 a 14/09/2023. Valor 

Total: R$ 35.091,75. Data de Assinatura: 14/09/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 31/10/2022). 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

CREDENCIAMENTO Nº 1/2022 

O 3º Batalhão de Engenharia de Construção (3º BEC) torna público que, com 

base no Edital de Credenciamento nº 1/2022, referente ao sorteio de Pipeiros, as pessoas 
físicas foram credenciadas e habilitadas junto à Coordenação da Operação Carro-Pipa do 
3º BEC. O sorteio foi realizado no auditório do 3º BEC no dia 26 de outubro de 2022 
(lotes das cidades de Jacobina do Piauí - Pl, Paulistana - PI, Patos do Piauí - Pl e São 
Francisco de Assis do Piauí - PI), sob responsabilidade desta Organização Militar, no Estado 
do Piauí, para prestarem o serviço de coleta, transporte e distribuição de água potável a 

população atingida pela estiagem no semiárido nordestino, para o primeiro quadrimestre 
de 2023, relacionadas a seguir: a. Pessoas jurídicas: Não houve; b. Pessoas físicas: Lote 2 
- Jacobina do Piauí-P! - Titulares: Adelton Rodrigues de Andrade - 959.490.703-72 - Milton 
Oliveira da Silva - 914.840.573-68 - João Paulo Sousa Almeida - 051.826.043-78 - Luciano 
da Costa Amorim - 050.480.633-50 - João Macedo de Carvalho - 849.066.423-49 - Leonel 

Almeida Vieira - 027.722.423-31 - João de Sousa Oliveira - 245.295.163-34 - Reservas: Não 
houve. Lote 3 - Paulistana-P! - Titulares: Antônio Ocilene de Souza - 082.080.654-47 - 
Genevaldo Granja Coelho - 074.289.454-10 - Josivan de Carvalho Feitosa - 061.794.254-42 
- Valdeilton dos Reis Macedo - 043.445.304-89 - Gabriel Antônio de Sousa Junior - 

900.487.843-20 - José Airon de Macedo - 037.327.064-00 - Gildo Henrique Damasceno 
Macedo - 067.161.634-09 - Nauzo Coelho da Luz - 036.516.624-38 - Agenilson da Silva 
Campos - 069.584.453-92 - Maurílio José dos Santos - 904.535.223-00 - Jidomar Francisco 

Rodrigues - 073.542.274-55 - Lídio Nunes Barbosa - 083.442.854-70 - José Juciano Costa 
Macedo - 058.748.344-00 - José Roberto Gomes de Souza - 985.177.084-15 - Kleber 
Carvalho de Sepedro - 080.565.863-77 - Fernando Manoel Ramos - 012.444.893-36 - 
Jussiano de Castro Cavalcante - 026.504.414-61 - Hamilton Felipe de Sousa - 221.574.923- 

72 - José Messias de Souza - 045.937.683-73 - Jaciel Batista da Paixão - 043.660.723-94 
- Francisco Luz Reis - 107.396.714-05 - Eduardo Aquino Galvão de Santana - 703.160.144- 
43 - Crisostomo Adão Rodrigues 232.440.458-39 - Josiandro Ribeiro de Sales - 
058.403.164-58 - Reservas: Ítalo de Souza Coelho - 090.465.384-60 - Manoel Isauro da 
Costa Filho - 041.784.803-08 - Cláudio Nemesio Rodrigues - 048.357.113-00 - Domingos 
dos Santos Carvalho - 042.114.734-25 - Leonardo da Silva Carvalho - 060.193.953-08 - 
Carlos Henrique de Sousa - 133.548.044-75 - Joaquim João Rodrigues - 036.647.254-25 - 
Ocleciano de Souza Gomes - 075.987.844-77 - Jailson Nunes Ramos - 077.200.114-65 - 

Alecildo Coelho Costa - 041.077.324-79 - Ernoelson Ramos Xavier - 602.222.173-08 - 
Edvaldo Sebastião de Macedo - 740.409.523-91 - João Hélio dos Reis - 083.556.454-13 - 

Anilson de Carvalho Silva - 823.573.073-15 - André Joaquim de Araújo Filho 
925.277.953-15 - Elisvaldo José do Bonfim - 072.666.704-89 - Júnior de Souza Viana - 
064.908.664-39 - Farnésio José Coelho - 088.412.514-92 - Renato Rodrigues Costa - 
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035.603.073-33 - Ademir de Oliveira Santos - 007.443.413-61 - Fernando de Santana 
Paixão - 054.473.523-47 - João Emilson Galvão de Santana - 108.363.854-89 - Elcimar 
Rodrigues de Macedo - 840.877.143-49 - José Maurício Rodrigues - 085.150.794-88 - Egle 
John dos Santos Carvalho - 044.383.843-70 - Reginaldo Alves da Costa - 231.108.133-00. 
Lote 4 - Patos do Piauí-Pl - Titulares: Marcos José da Silva - 536.972.193-91 - Saumarco 
de Sousa Reis - 983.897.343-20 - Reserva: José Nildo Ribeiro de Carvalho - 870.040,203- 
63. Lote 5 - São Francisco de Assis do Piauí-Pl - Titulares: Edvane João da Silva - 
037.002.003-07 - João Francisco da Silva - 106.308.995-68 - Raimundo Antônio Pinheiro - 
267.045.103-97- Marcos Sandro Sepedro - 267.045.103-97 - Reservas: Não houve. 

Responsável pelo julgamento: FRANCISCO RONALD ARAÚJO CARVALHO - 2º Tenente, 
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento - CEC. der 

Picos-Pl, 27 de outubro de 2022. 

BERTONY MATIAS SOARES - Cel 
Ordenador de Despesas db 5 

AVISO DE LICITAÇÃO $ 3 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2022 - UASG 160202 

Nº Processo: 64041003139202225. Objeto: Aquisição de materia 7 
permanentes. Total de Itens Licitados: 64. Edital: 01/11/2022 dast99h00 às 11h30 e das 
13h30 às 17h00. Endereço: Av. Senador Helvídio Nunes S/n£, Jardim Natal-=Picos/PI“ou 
https://www.gov.br/compras/edital/160202-5-00034-2022. Entrega dassPropostas: a partir 
de 01/11/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propôstas: 14/11/2022 
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: . 

     

   

BERTONY MATIAS SOARES 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 28/10/2022) 160202-00001-2022NE000001 

4º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 8/2022 - UASG 160027 

Nº Processo: 64042012340202293 . Objeto: Contratação do software ENGEMAN módulo 
básico versão plena. Total de Itens Licitados: 00001, Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso | da 

Lei nº 8.666 de 212/06/1993.. Justificativa: Inviabilidade de competição. Declaração de 
Inexigibilidade em 24/10/2022. MIGUEL ROTUNDO BARRA GAZOLA. Ordenador de 
Despesas do 4º Bec. Ratificação em 26/10/2022. GUILHERME LANGARO BERNARDES. 

Comandante do 1º Gpte de Engenharia. Valor Global: R$ 7.175,55. CNPJ CONTRATADA : 

07.537.669/0001-66 EAM SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA. 

(SIDEC - 31/10/2022) 160027-00001-2022NE000001 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SINDICANCIA - NUP 64042.004569/2022-54 
O 4º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO NOTIFICA, pelo presente 

edital, ao Sr. MANOEL MESSIAS DE JESUS COELHO, por ter sido infrutífera a notificação 

mediante os correios, para que, querendo esta, realize vistas à solução proferida a 
Sindicância instaurada para apurar os fatos a que se refere a Portaria nº 18-AAAJ/4º BEC, 
de 13 de abril de 2022 (NUP: 64042.004569/2022-54), do Comando do 4º Batalhão de 
Engenharia de Construção, na Assessoria de Apoio para Assuntos Jurídicos do 4º BEC, 
assegurando-lhe, no prazo de 10 (dez) dias, o direito de interpor recurso junto ao 1º 
Grupamento de Engenharia, por intermédio de quem praticou o ato recorrido. 

MIGUEL ROTUNDO BARRA GAZOLA - Coronel 
Ordenador de Despesas 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2022 - UASG 160027 

Nº Processo: 64042009647202215. Objeto: Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviço de hidrossemeadura e plantio de mudas em áreas 
degradadas a ser implantada na Execução da Obra de Implantação das Ferrovia de 
Integração Oeste Leste - FIOL.. Total de Itens Licitados: 5. Edital: 01/11/2022 das 09h00 às 
12h00 e das 13h30 às 17h00. Endereço: Rod Br 020 Km 03 Bairro Morada Nobre, - 
Barreiras/BA ou https://www.gov.br/compras/edital/160027-5-00042-2022. Entrega das 
Propostas: a partir de 01/11/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 14/11/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: . 

MIGUEL ROTUNDO BARRA GAZOLA 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 31/10/2022) 160027-00001-2022NE000001 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2022 - UASG 160027 

Nº Processo: 64042006839202261. Objeto: Aquisição de equipamentos, 

materiais e ferramentas de uso topográfico e de laboratório de solos e concreto.. Total de 
Itens Licitados: 144. Edital: 01/11/2022 das 09h00 às 12h00 e das 13h30 às 16h30. 
Endereço: Rod Br 020 Km 03 Bairro Morada Nobre, - Barreiras/BA ou 
https://Awww.gov.br/compras/edital/160027-5-00022-2022. Entrega das Propostas: a partir 
de 01/11/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 14/11/2022 
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: . 

MIGUEL ROTUNDO BARRA GAZOLA 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 31/10/2022) 160027-00001-2022NE000001 

6º REGIÃO MILITAR 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2022 

Após a abertura da licitação supracitada, processo nº 6429902392202283, foi 
habilitado o participante EURO CONSULTORIA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI. 

FABIO ANTONIO SILVA BARROSO 

Presidente da Comissão de Licitação 

(SIDEC - 31/10/2022) 160036-00001-2022NE445585 

28º BATALHÃO DE CAÇADORES 

EXTRATO DE CONCESSÃO Nº 897/2022 - UASG 160454 

Nº Processo: 64025.009999/2021-90. 
Inexigibilidade Nº 3/2021. Contratante: 28 BATALHÃO DE CACADORES. 
Contratado: 470.189.685-34 - ADEMI GAMA DOS SANTOS. Objeto: Serviço de coleta, 
transporte e distribuição de água potável em veículo apropriado (carro-pipa). 
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 01/09/2022 a 31/12/2022. Valor 

Total: R$ 66.001,64. Data de Assinatura: 01/09/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 31/10/2022). 

  

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022110100031 

  

(2) 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, lat



  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2022 
(Processo Administrativo nº 64240.020509/2022-42) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Base 
Administrativa da Guarnição de João Pessoa, por meio da Seção de 
Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), sediada à Praça Olavo Bilac, 
s/nº, no Bairro Varadouro, em joão Pessoa / PB, realizará licitação para 
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR GRUPO, sob a forma de 
execução indireta, no regime de empreitada por PREÇO UNITÁRIO, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n.º 10.024, de 20 
de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do 
Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio 
de 2017, nº 03, de 26 de abril de 2018, nº 03, de 11 de fevereiro de 2015 e da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 
de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando- 
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

Data da abertura da sessão pública: 16 de novembro de 2022; 
Horário: 10:00 (dez) horário de Brasília; 
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br; 
Critério de Julgamento: menor preço por grupo; 
Regime de Execução: empreitada por preço unitário 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 

para a contratação de empresa especializada para a prestação de SERVIÇO 

DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO A EMISSÃO, 

MARCAÇÃO/REMARCAÇÃO OU CANCELAMENTO DE PASSAGENS 
AÉREAS E RODOVIÁRIAS NACIONAIS, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, con- 
forme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer pro- 
posta para todos os itens que os compõem. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às espe- 
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Se 

cificações do objeto. Á) 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS A 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Pre- 

ços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que per- 
mite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 
forma eletrônica. 
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Fe- 
deral, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado di- 
gital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilida- 
de do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efe- 
tuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representan- 
te, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entida- 
de promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualiza- 

dos. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar des- 
classificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, con- 

forme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2 Para os itens 3 e 4, (grupo 2), a participação é exclusiva a micro- 

empresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 
na forma da legislação vigente; 
4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 

de 1993; 
4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em pro- 

cesso de dissolução ou liquidação; 
4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

  

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa ( B Adm Gu JP) 
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos



4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando... 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); Ta 

4.2.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contrata- 

ção de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de dire- 

ção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da 

Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso Ill, do Decreto n.º 7.203, 

de 04 de junho de 2010); 

4.4. Nos termos do art. 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a uti- 

lização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contra- 

tada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou 

função de confiança neste órgão contratante. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declara- 

ções: 
4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complemen- 

tar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabe- 

lecido em seus arts. 42 a 49. 

4.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 

no certame; 
4.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 

o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pe- 

queno porte ou sociedade cooperativa. 

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 
4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Ins- 

trução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.5.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando tra- 

balho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 

1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumpri- 

mento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilida- 

de previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991. 
  

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa ( B Adm Gu JP) 

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos



AI 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará t 1) ; 
o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILI- 
TAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso 
aos dados constantes dos sistemas. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,8 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização 
dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro 

e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. valor unitário e total do item; 
6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, 

apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e 

Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco 

no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do 81º do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se - 

revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá 
efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 
faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com 
a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo 
necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e 
nos termos do art. 63, 82º da IN SEGES/MP n.5/2017. 
6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos 
tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a 
que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 
6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será 
mantido durante toda a execução contratual; 
6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou 
redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o 
licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer 
tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto 
no subitem anterior. 
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas; 
6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 
por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de YA 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. ' AKI 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote. 
7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
7.8.1 Em todos os itens os lances deverão ser ofertados pelo valor unitário, em 
moeda nacional corrente, com duas casas decimais após a vírgula, não 
sendo permitido a utilização de R$ 0,00 (zero reais) e nem proposta com 
quatro casas decimais R$ 0,0001 (um milésimo) ou mesmo valores negativos. 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 
com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 
nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais 

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 
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lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até oh 
encerramento deste prazo. As para 
7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa 
de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por grupo, 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538, de 2015. 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.25.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de A 

desempate será aquele previsto no art. 3º, 8 2º, da Lei nº 8.666, de: 1993, VT A 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: À É 

7.25.1.1. prestados por empresas brasileiras; 

7.25.1.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.25.1.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 
7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 
7.27.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e a 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 

7º e no 8 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada 

com o auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida 

pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo 

licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, contado da 

solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance 

vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance 

vencedor. 

83.1. A Planilha de Custos e Formação de Preços (Anexo E) deverá 

acompanhar a Proposta de Preços ajustada ao lance final, demonstrando a 

composição dos preços propostos para Os itens, de maneira a evidenciar a 

exequibilidade da proposta. 

8.3.2. Erros formais constantes da proposta ou planilha poderão ser sanados, 

desde que não alterem o valor final da proposta de preços ou sejam 

incompatíveis com critérios de razoabilidade e exequibilidade. 

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de 

Custos e Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 
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8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item Ai 

9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.5.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

edital; 
8.5.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.5.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 

Referência; 
8.5.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 

1455/2018- TCU- Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.54.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração; 

8.5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, 

tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, na forma do 8 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo 

das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) 

da média dos preços ofertados para o mesmo item, e à inexequibilidade da 

proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não 

sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de 

diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 

provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata 

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 

2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam- 

se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir 

com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
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8.11. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários 
apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles 
praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários 
das categorias envolvidas na contratação: 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no 
prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 
8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 
8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de 
o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www .portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php): 
d) Lista de Inidôneos Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da 
União - TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f? p=INABILITADO:CERTIDAO:0:). 
9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
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9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia 
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 
do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, 83º, do Decreto 10.024, de 2019. 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins 
de habilitação: 

9.8. Habilitação Jurídica: 
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9.8.1. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; - 
9.8.2. em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www .portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3. no caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 
9.8.5. no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 
9.8.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 
9.8.7. os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

9.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 
9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 
9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

9.10. Qualificação Econômica-Financeira 
9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
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28, 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou A) 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais. quando 15, 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; - 
9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 
ao período de existência da sociedade; 
9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social; 
9.10.3. a comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a 
LG Longo Prazo 

= Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

  SG 

Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 
  

9.10.4. as empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1I(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 
patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica 
9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional 
CADASTUR do Ministério do Turismo, conforme exigência da Lei nº 
11.771/2008 e do Decreto nº 7.381/2010, em plena validade; 
9.11.2 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 
ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
9.11.2.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes características 
mínimas: 

9.11.2.1.1. ser compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente; 

9.11.2.1.2. os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de 
sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 
social vigente; 
9.11.2.1.3. o licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando caso 
seja solicitado, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 
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serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP A.é A 

5/2017; pub, f 

9.11.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 

vigente; 
9.11.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, 
exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do 
Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 
9.11.5. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo 
do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de 
forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação 
de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do 
item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 
9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 

demais exigências do edital. 
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 

em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 
o licitante será declarado vencedor. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada. 

no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida conforme modelo do Anexo B do Edital ou, no mínimo, na 

mesma ordem e com os mesmos elementos e informações, em língua 

portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 
10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.1.4. conter os dados corretos contato da empresa: telefone, endereço, e- 

mail para fins de comunicação e notificação à empresa. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da 

Lei nº 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos 

e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição 

que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas 

ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 

homologação. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 
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os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam; 

12.1.2. quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar O 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, 81º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

13. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação, para assinar a 

Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 
15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, poderá a Ata ser 

encaminhada para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e enviada no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

Se A 

e R 
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15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de 

Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso, e 

desde que devidamente aceito. 
15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 

para O registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 

vencedor na sequência da classificação do certame. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 

do fornecedor registrado, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela 

Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital 

e seus anexos; 
16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 

Referência. 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF 

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 68, III, 

da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 

seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
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16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será engia a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que de 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 

de preços. 
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registto 

de preços. E 

  

8 A 

17. DO REAJUSTE Pins 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual 2 

são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. SI 

18. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 

Termo de Referência. 

20. DO PAGAMENTO 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 
20.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata 

este Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual 

anexa a este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3. apresentar documentação falsa; 

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. não mantiver a proposta; 
21.1.7. cometer fraude fiscal; 
21.1.8. comportar-se de modo inidôneo. 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 
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      21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
21.4.1. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
21.4.2. multa de até 2 % (dois por cento) sobre o valor estimado do(s pa; 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 407 
21.4.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua € 17 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
21.4.4. impedimento de licitar e de contratar com a União e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos. 
21.4.4.1.Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa neste Edital. 
21.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 
21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 
da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR. 
21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 
21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 
21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas no Termo de Referência. 
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22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA Ê 
22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderigêadar 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 
o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

  

X 

PN 

A 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas emva- < /0 
lor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a órdem 
da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeita- 
da nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no cer- 
tame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas 
nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/20183. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da ses- 
são pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
salcbadmgujpo gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada na Seção 
de Aquisições, Licitações e Contratos, da Base Administrativa da 
Guarnição de João Pessoa, no endereço à Praça Olavo Bilac, s/ nº - 
Bairro Varadouro - joão Pessoa - PB. 
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis contados da data de recebimento da impugnação 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 
23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília - DF. 
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    24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanár % 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 7” 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em áta e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de nabiiaçõe e 
classificação. 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. “k 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas * em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não < 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 74 
finalidade e a segurança da contratação. no 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do 
Portal Comprasnet: https://www.gov.br/compras/pt-br/, no site: 
http://www .badmgujp.eb.mil.br/ e também poderá ser lido e/ou obtido na B 
Adm Gu JP, nos dias úteis, de segunda a quinta-feira no horário das 9:00 às 
12:00 e 13:00 às 16:00, e nas sextas-feiras, no horário de 07:00 às 11:30, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
24.12.1. ANEXO A - Termo de Referência; 
24.12.2. ANEXO B - Modelo da Proposta de Preços; 
24.12.3. ANEXO C - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
24.12.4. ANEXO D - Minuta de Termo de Contrato; 
24.12.5. ANEXO E - Modelo Planilha de Custos e Formação de Preços; 

Quartel em João Pessoa - PB, 27 de outubro de 2022. 

Documento assinado digitalmente 

i o EVERTON LUIS NAVARRO DE ALMEIDA 

o, Data: 21/11/2022 16:22:04-0300 

Verifique em https: //verificador.iti.br 

RR - Cel 
Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP 
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ANEXO B - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS ,*'--". 
é 1 

TIMBRE OU LOGOMARCA CAD. 
  

  

PROPOSTA DE PREÇOS 
NUP Nº 64240.020509/2022-42 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2022 
  

Ao Sr Pregoeiro da Base Administrativa da Guamição de João Pessoa CC IÇÃA 
João Pessoa - PB 24 N 2) 
Prezado Senhor Sd 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR /k o 
(DADOS OBRIGATÓRIOS) E PU 

  

CNP): 
  

RAZÃO SOCIAL: 
  

NOME FANTASIA: 
  

ENDEREÇO: 
  

TELEFONE: 
  

E-MAIL: 
  

Estabelecimento 
Bancário: 
  

Agência: 
        Conta: corrente 
  

DADOS DA PROPOSTA 
(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

  

Validade da |60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 

proposta: | pública. 
  

  

Após recebimento da nota de empenho assinada, a empresa 
responsável terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para 
inicialização da prestação do serviço e 48 (quarenta e 

Prazo de entrega: |oito) horas para execução dos serviços, podendo ser 
prorrogado mediante autorização da Contratante diante de 
documento de solicitação contendo justificativa pela 
Contratada.     
  

IDENTIFICAÇÃO DO ENCARREGADO PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO 
(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

  

Nome completo 
  

Endereço 
  

Estado Civil 
  

Profissão 
  

Cédula de Identidade 
        CPF/MF 
  

Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intenção de concretizar o 

cumprimento do Edital convocatório. 
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OBJETO: SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO A 
EMISSÃO, MARCAÇÃO/REMARCAÇÃO OU CANCELAMENTO DE PASSAGENS 
AÉREAS E RODOVIÁRIAS NACIONAIS. 

  

  

  

          
      
  

Especificação/Descrição/ Valor (R$) 

Grupo | Item Marca/Modelo ri | tda Unitário | Total 
ATENÇÃO: apresente a 

descrição/especificação do ] É 
produto/serviço oferecido. Inclua 8 a 

Marca / Fabricante / Modelo / EO 
Versão. NÃ 

Valor Total da Proposta (R$) 4 

Valor total por extenso: A 

Local de Entrega: 

Órgão Gerenciador: Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 
(UASG 160175) - Praça Olavo Bilac, S/N - Bairro Varadouro, João Pessoa- do /> 

CEP 58.010-060, e-mail: salcbadmgujpe gmail.com; Y 

Órgãos Participantes: 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) - Av. Pres. Epitácio Pessoa, 

nº 2205 - Bairro dos Estados, João Pessoa - PB, 58.040-000, contatos pelo 

telefone (83) 2106-1550 - e-mail: salc o lgec.eb.mil.br; 

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174) - Av. Cruz das 

Armas, nº 281 - Bairro Cruz das Armas - João Pessoa/PB - CEP: 58.085-000, 

contatos pelo telefone (83) 3241-6945 - e-mail: salci5bimtzgmail.com; 

16º Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172) - Av Marechal 

Rondon, S/N - Jardim Aeroporto - Bayeux-PB - CEP 58.113-370, contatos pelo 

telefone (83) 3222-1000 - e-mail: salcl6remecwhotmail.com; 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) - Avenida 

Presidente Epitácio Pessoa, nº 2121 - Bairro dos Estados, João Pessoa/PB - CEP: 

58.030-002, contatos pelo telefone (83) 2106-1799 - e-mail: 

almox(hgujp.eb.mil.br; 

31º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160173) - Rua XV de 

Novembro, nº 100 - Bairro Palmeira, Campina Grande - PB, 58.401-075, contatos 

pelo telefone (83) 3321-3906 - e-mail: chsalcO31bimtz.eb.mil.br; 

3º Grupo de Artilharia Antiaérea (UASG 160369) - Av. Rio Branco, 707. CEP 

95.010-060 Caxias do Sul-RS, contatos pelo telefone (54) 3226-1222 - e-mail: 

licitacaoO3gaaae.eb.mil.br; 

Nos valores estão incluídos todos os tributos, contribuições fiscais, parafiscais, 

direitos trabalhistas e seguro, que incidam ou venham incidir, direta ou 

indiretamente, sobre a comercialização dos produtos. 

Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO 

de que ao apresentar proposta de preços para o referido pregão: 
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- tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos; 

- tenho ciência que se trata de um Pregão Eletrônico para Registro, de preços. 
cuja Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a Contar da” 
data de homologação do Pregão Eletrônico; 

- tenho ciência do conteúdo do Art. 16, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013: “A existência de preços registrados NÃO OBRIGA a administração a 
contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições”; No à 

b— 
- tenho ciência que não preciso enviar entre os documentos de hábilitacão as 
seguintes declarações já registradas no Portal de Compras Governamentais, na» 
ocasião da inclusão da proposta inicial: Declaração de Micro Empresa e Empresa a 
de Pequeno Porte; Declaração de Fatos Impeditivos e Supervenientes;“ 
Declaração Relativa à Proibição do Trabalho de Menor; Declaração de Trabalho 
Escravo ou Degradante; Declaração de Proposta Independente; 

- tenho ciência que toda documentação exigida na fase de aceitação da proposta 
e na fase de habilitação deverá ser enviada pela funcionalidade “ENVIAR 
ANEXO”, penúltimo item do menu do fornecedor no Portal de Compras 
Governamentais; 

- tenho ciência que os bens fornecidos ou os serviços executados por minha 
empresa deverão obedecer rigorosamente as especificações do Termo de 
Referência, incluindo prazos e condições de funcionamento e semelhantes às 
amostras, quando estas tiverem sido aprovadas durante o certame; 

- tenho ciência que TEREI 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS DE PRAZO PARA ASSINAR 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo prazo decorre a partir da publicação da 
homologação no Diário Oficial da União e do recebimento do aviso e o 
descumprimento desse prazo, deixando de assinar a Ata de Registro de preços, 
levará à instauração de Processo Administrativo para aplicação de sanção 
administrativa prevista no item 21.1.2 do Edital e com amparo na legislação em 
vigor; 

- tenho ciência que poderão ser realizadas prestações de serviços de pequenas 
quantidades de cada item licitado, tanto pelo órgão gerenciador, quanto pelos 
órgãos participantes ou não participantes, perante os quais me comprometo e 
asseguro o atendimento das demandas registradas por Notas de Empenho, 
Termo de Contrato ou documento que os substitua; 

- tenho ciência que, após recebimento da nota de empenho assinada, o prazo 
para inicialização da prestação do serviço é de até 5 (cinco) dias úteis e para 
execução dos serviços é de 48 (quarenta e oito) horas, nos locais de entrega 
descritos no Termo de Referência, podendo ser prorrogado mediante autorização 
da Contratante diante de documento de solicitação contendo justificativa. 

Local e data 
  

CARIMBO CNPJ/MF 

Nome completo 
Identidade 

CPF       

Cargo/Função na empresa 
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